EXAME DE CASO – DESAPROPRIAÇÃO DA FAZENDA SYNGENTA

I – DECRETO EXPROPRIATÓRIO

	Súmula: Declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação os termos do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, as áreas de terras rurais e as benfeitorias sobre elas existentes de titularidade de Syngenta Seeds Ltda..
.

	O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, inciso V, da Constituição Estadual e considerando
o disposto no artigo 23, III, VI e VII, da Constituição Federal, que outorga a todos os entes federados competência material comum para proteger as paisagens naturais notáveis e o meio ambiente, combater a poluição em qualquer de suas formas e preservar as florestas, a fauna e a flora;
o disposto no artigo 225, caput, da Constituição Federal, que garante a todos o direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;
o disposto no artigo 225, § 1º, I e II, da Constituição Federal que, para assegurar a efetividade desse direito fundamental, incumbe ao Poder Público o dever de preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais, prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas e preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do país;
o disposto nos artigos 11; 12, III, VI e VII e 207, caput e § 1º, XV, da Constituição do Estado do Paraná e no Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 com alterações posteriores, que disciplina a desapropriação por utilidade pública, e demais normas aplicáveis;
a significância e a fragilidade do maior e mais importante remanescente da floresta estacional semidecidual do país, constituído pelo Parque Nacional do Iguaçu, criado em 1939 e reconhecido desde 1986 pela Organização das Nações Unidas para a educação, a ciência e a cultura – UNESCO como Patrimônio Natural da Humanidade;
a necessidade de implantar na região de ocorrência da floresta estacional semidecidual no Estado do Paraná uma área de pesquisa, ensino e extensão voltados ao desenvolvimento de modelos agrícolas sustentáveis, sob a coordenação do Centro Paranaense de Referencia em Agroecologia – CPRA, instituído pela Lei 14.980, de 28 de dezembro de 2005, 

DECRETA:

Art. 1º. Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, nos termos do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, as áreas de terras rurais e as benfeitorias sobre elas existentes de titularidade de Syngenta Seeds Ltda., objeto das matrículas nº 11.087 e 11.088 do 2° Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel, Paraná, situadas no Município de Santa Tereza do Oeste, Paraná, com as seguintes confrontações:
I – Matrícula nº 11.087: lote rural nº 31, remanescente do loteamento Cidade e Chácaras Santa Tereza, localizado no Município de Santa Tereza do Oeste, Paraná, contendo 5,7739 hectares, com as seguintes confrontações: NORDESTE: por uma linha reta e seca no Az. Verdadeiro de 136º10' e distância de 300,00 m, confronta com o lote 25 da mesma gleba e loteamento; SUDESTE: por linhas secas sucessivas, nos Az. Verdadeiros de 246º25' distância de 120,00 m; 220º00' distância de 80,00 m; 261º48' distância de 125,00 m; 279º30' distância de 80,00 m; 253º58' distância de 130 m; confronta com lotes nº 32-A e 32, ambos da mesma gleba e loteamento; SUDOESTE: por linhas secas sucessivas, nos Az. Verdadeiros de 67º31' distância de 416,90 m; 322º52' distância de 185,70 m, confronta com lote 31-A ambos deste mesmo desmembramento; NOROESTE: por uma estrada de rodagem, no Az. Verdadeiro de 50º30' distância de 44,80 m, confronta com lote 31 da mesma gleba e loteamento;
II – Matrícula nº 11.088: lote rural nº 32, remanescente do loteamento Cidade e Chácaras Santa Tereza, localizado no Município de Santa Tereza do Oeste, Paraná, contendo a área de 121,4000 hectares, com as seguintes confrontações: NORTE: por uma estrada, com rumos e distâncias de: com SO 45º 00' NE, medindo 260,00 m; com SO 54º 52' NE, medindo 70,00 m; com SO 37º 00' NE, medindo 280,00 m; com SO 45º20' NE, medindo 100,00 m; com SO 80º 37' NE, medindo 215,00 m; com SO 73º 58' NE, medindo 130 m; com NO 80º 30' SE, medindo 80,00 m; com SO 81º 48' NE, medindo 65,00m; confronta com os lotes 11, 31 e 31-A, todos do mesmo loteamento; LESTE: por uma linha seca e reta, com rumo NE 08º 28' SO, medindo 925,00 m, e por um córrego sem denominação, confronta com o lote 32-A da mesma subdivisão; SUL: por uma linha seca e reta, com rumo NE 75º40' SO, medindo 1.088,00 m; confronta com o lote nº 17 do mesmo loteamento; OESTE: por uma estrada, com rumos e distâncias de: com SO 35º50'NE, medindo 40,00 m, com SE 06º05' NO, medindo 135,00 m; com SE 33º25' NO, medindo 116,00 m; com SO 03º00' NE, medindo 70,00 m; com SO 42º15' NE medindo 140,00 m; com SO 10º30' NE, medindo 590,00 m; confronta com os lotes nº 67 e 33, ambos do mesmo loteamento.
Art. 2°. A desapropriação das áreas acima descritas é necessária à implantação de uma área de pesquisa voltada ao desenvolvimento de modelos agrícolas sustentáveis na região de ocorrência da floresta estacional semidecidual, em atendimento aos objetivos da Lei 14.980, de 28 de dezembro de 2005, que instituiu o Centro Paranaense de Referência em Agroecologia – CPRA.
Art. 3°. Fica a Procuradoria Geral do Estado autorizada a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais que se fizerem necessários à desapropriação e à imissão na posse das áreas de terras de que trata este Decreto, invocando em juízo, se necessário, a urgência a que se refere o artigo 15 do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações.
Art. 4°. O presente Decreto entrará em vigor na da data de sua publicação. 

Curitiba, em 9 de novembro de 2006, 185º da Independência e 118º da República.

ROBERTO REQUIÃO,
Governador do EstadO

SÉRGIO BOTTO DE LACERDA,
Procurador Geral do Estado


II – NOTÍCIAS VARIADAS

	“O que dá segurança aos investimentos é um governo firme”, diz prof.ª de Direito da UFPR 

	A decisão do governador Roberto Requião de desapropriar a fazenda que pertencia à multinacional Syngenta Seeds não afasta novos investimentos estrangeiros no Paraná, diferente do que avaliou a Federação da Agricultura do Paraná. Para a economista Liana Carleial, professora convidada da faculdade de Direito da UFPR, o que dá segurança para os investimentos da iniciativa privada nacional e internacional é justamente um governo firme em suas determinações. 

“E é isso o que o governo do Paraná faz”, diz. Para Carleial, o Paraná tem uma política rígida contra o plantio de produtos transgênicos e mantém essa postura. “A iniciativa privada precisa da segurança de um governo firme e com um rumo a seguir”, defende.

“A argumentação de setores da iniciativa privada que alegam quebra de contrato, no caso da Syngenta, é muito antiga”, completa Carleial. Para ela, o que deve ser levado em conta são os benefícios que a interferência governamental gera para toda a sociedade. A professora salienta que não há setor da iniciativa privada que não tenha o apoio do governo. 

Carleial aponta a mão firme do governo do Paraná em políticas de apoio a todos os setores da iniciativa privada, que transformaram o Estado num dos líderes na geração de empregos formais. O Paraná deve fechar 2006 com o segundo melhor desempenho na geração de empregos dos últimos tempos, só perdendo para 2004, quando foram gerados 138.209 empregos formais até o mês de setembro. A expectativa é que, este ano, a geração de empregos seja superior a do ano passado, quando foram gerados 72.374 empregos formais no Estado, considerando as demissões que ocorrem no fim de ano. 
(www.pr.gov.br)


	13/11/2006

	Governo do Paraná desapropria área da Syngenta

	 

	O governador do Paraná Roberto Requião (PMDB) anunciou nesta segunda-feira (13) a desapropriação por interesse público de uma área de 300 hectares da transnacional suíça Syngenta Seeds, produtora de agrotóxicos e sementes transgênicas. A companhia fazia no local experimentos com organismos geneticamente modificados e reproduzia sementes de milho transgênico, descumprindo leis federais e estaduais. As informações são do Jornal O Estado. 

A área fica em Santa Tereza do Oeste, no oeste do Paraná, a quatro quilômetros do Parque Nacional do Iguaçu, criado em 1939 e reconhecido em 1986 pela Unesco (entidade da Organização das Nações Unidas para educação, ciência e cultura) como Patrimônio Natural da Humanidade. 

O novo espaço será destinado ao desenvolvimento de técnicas e experimentos voltados para a agricultura agroecológica e sustentável, compatível com a vizinhança do maior parque de Mata Atlântica ainda existente no estado do Paraná. 

O decreto do governo do Paraná aponta o risco de contaminação ambiental e proíbe este tipo de cultura próxima a reservas ambientais, no chamado cinturão de proteção ecológica. A Syngenta ainda mantinha sementes transgênicas sem licença na propriedade. 

Histórico — Em 14 de março de 2006, militantes paranaenses da Via Campesina do Brasil ocuparam a área para denunciar a situação. Como resultado, o Ibama ((Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais) multou a empresa em R$ 1 milhão. 

Em outubro, o Poder Judiciário local determinou a desocupação da área e o pagamento de multa de 50 mil reais por dia de descumprimento ao estado do Paraná, caso o governador não fizesse o despejo. Os agricultores saíram da área e acamparam diante da fazenda, às margens da rodovia PR-163.

Heloísa Prado – Bonde - Londrina


15/11/2006 - 09h53m - Atualizado em 15/11/2006 - 14h34m 

EMPRESA VAI RECORRER DA DESAPROPRIAÇÃO DE FAZENDA NO PARANÁ

Syngenta recorrerá de decisão judicial » Veja o vídeo 

A Syngenta vai recorrer, na Justiça, da decisão do governo do Paraná de desapropriar uma fazenda usada pela empresa para pesquisas com transgênicos. Depois que o governador Roberto Requião decretou a desapropriação da fazenda, os Sem-Terra voltaram a cuidar do que vinham plantando desde março deste ano.

No lugar de pesquisas com transgênicos, o governo quer criar um centro de referência para agricultura familiar. O decreto tira a área da Syngenta, mas não define quem fica com a fazenda. Metade da área já está plantada. A outra parte os integrantes da Via Campesina dizem que vão semear assim que tiverem uma definição. Antes, eles querem uma confirmação de que realmente serão os donos da fazenda. 

"Nós somos agricultores sem-terra, e o governador já disse que vai beneficiar agricultores, então acredito que somos nós", disse Ramon Brizola, coordenador da Via Campesina. 

O advogado que representa da multinacional diz que a decisão do governo é ilegal e vai recorrer n Justiça. "É uma demonstração pessoal do governo paranaense no sentido de eliminar o direito de propriedade de uma empresa legitimamente instituída em nosso país", afirmou René Dotti, advogado da empresa. 


16/11/06

Desapropriação de fazenda da Syngenta será contestada na Justiça

O departamento jurídico da Syngenta Seeds prepara uma ação judicial para tentar derrubar o decreto estadual, assinado pelo governador do Paraná, Roberto Requião, que desapropria a fazenda experimental da empresa, em Santa Tereza do Oeste, no Paraná. O Procurador Geral do Estado, Sérgio Botto de Lacerda, disse que não há como reverter o decreto de utilidade pública e que à multinacional resta apenas discutir o preço a ser pago pelo governo pela propriedade. O advogado da empresa, René Dotti, discorda. Ele diz que considera a decisão do governo uma retaliação e que a desapropriação é ilegal.

A fazenda da Syngenta foi ocupada por integrantes da Via Campesina em março. A justiça federal de Cascavel determinou a reintegração de posse. O governo do Paraná não cumpriu a ordem e a justiça federal de Curitiba estipulou multa diária de R$ 50 mil para pressionar a desocupação, que terminou na semana passada. 

A ocupação foi um protesto dos trabalhadores contra o plantio experimental de milho e soja transgênicos na propriedade. Como o centro de pesquisa fica na área de amortecimento do Parque Nacional do Iguaçu, a fazenda foi embargada pelo Ibama e a Syngenta foi multada em R$ 1 milhão.

O governo do estado sustenta que a decisão é meramente técnica e que a área de 143 hectares é ideal para a implantação de um centro de estudos de agroecologia. A tese é contestada também pelo prefeito de Santa Tereza do Oeste, Francisco Menin (PDT), que não foi consultado sobre a desapropriação. Ele diz que a fazenda experimental, instalada há 20 anos na região, é importante para o município. 


Redação
Fonte: CBN Curitiba 

15/11/06

Desapropriação de fazenda da Syngenta no PR gera polêmica

A desapropriação da fazenda da empresa Syngenta em Santa Tereza do Oeste (24 km ao sul de Cascavel) pelo Governo do Paraná, decisão anunciada na segunda-feira (13-11) pela Procuradoria Geral do Estado, gerou polêmica nessa terça-feira. Entidades se manifestaram sobre a medida, justificada no decreto de expropriação como necessária para implantar uma área de pesquisa, ensino e extensão voltados ao desenvolvimento de modelos agrícolas sustentáveis.

Em carta encaminhada ao governador Roberto Requião (PMDB), 119 entidades manifestaram apoio à desapropriação. No documento, a Via Campesina e outras organizações alegam que a Syngenta estava fazendo pesquisas com organismos geneticamente modificados ilegais em área próxima a uma reserva florestal (o Parque Nacional do Iguaçu).


Esperamos que os outros governos estaduais e o governo federal sigam seu exemplo e se mantenham alertas sobre as práticas das transnacionais da agricultura e, sobretudo, que seja rigorosamente fiscalizada a produção de transgênicos não autorizados, diz a carta.


Em nota, a Federação da Agricultura do Paraná (Faep) classificou a desapropriação da fazenda da Syngenta como um precedente perigoso, porque pode ser interpretada como uma senha para novas invasões em instalações de pesquisa agropecuária no Paraná. Será que depois disso não há riscos de invasões nos centros de pesquisa do Iapar e da Embrapa?, indagou o presidente da Faep, Ágide Meneguette.

O professor Cláudio Yuji Tsutsumi, do Centro de Ciências Agrárias da Universidade do Oeste do Paraná (Unioeste), questionou a alegação do Governo do Estado e da Via Campesina de que haveria risco de contaminação nas pesquisas com transgênicos realizadas na fazenda da Syngenta.

Qualquer estação experimental que trabalha com transgênicos deve ter uma estrutura para minimizar riscos, senão não recebe autorização para funcionar. A legislação é bastante rígida quanto a normas específicas de segurança, afirmou Tsutsumi.


Recentemente, o governo federal mudou de dez quilômetros para 500 metros a faixa de proibição de plantio de transgênicos em torno de áreas de preservação permanente.


A Syngenta alega que as atividades de pesquisa dentro da unidade de Santa Tereza do Oeste com sementes de soja e milho geneticamente modificadas, incluindo as áreas com plantio dessas sementes, seguem integralmente a legislação vigente.


O advogado René Dotti, que representa a Syngenta Seeds nas ações de reintegração de posse, acredita que cabe mandado de segurança em relação ao decreto que declarou como de utilidade pública, para fins de desapropriação, os 127 hectares e as benfeitorias que a empresa tem em Santa Tereza do Oeste. Não tem necessidade, nem utilidade, nem interesse público, afirmou.


Em outubro, a Syngenta obteve na Justiça tutela antecipatória para desocupação da unidade invadida em março por integrantes da Via Campesina. A decisão judicial estabelecia multa diária de R$ 50 mil caso o Governo do Paraná não cumprisse a medida. As famílias deixaram a área, mas voltaram na segunda-feira. 


Fábio Galão

Fonte: Folha de Londrina 

